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L E I N° 1442/04

EMENTA: Dispõe sobre a abertura 
de Crédito Especial para 
instituir o programa A 
CAMINHO DA ESCOLA 
e dá outras providências.

O Prefeito do Município da Aliança -  PE, faz saber que 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica incluído no Plano Plurianual do Município 

aprovado pela Lei que o Programa A CAMINHO DA ESCOLA a ser instituído no âmbito 

da Secretaria de Educação, destinados aos alunos da rede estadual de ensino que 

utilizaram os serviços de transportes escolar do Município.

Art. 2o - Para fazer face, no presente exercício a alocação de 

recursos ao programa instituído pela presente lei. Fica o Poder Executivo autorizado a 

abrir no Orçamento Fiscal do Município, em favor da Secretaria de Educação crédito 

especial no valor de R$ 100.000,00 (setenta e um mil reais), para aplicação conforme o 

seguinte demonstrativo:

20.05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

123611882-251 - Programa a Caminho da Escola
339033 - Passagens e despesas com R$ 40.000,00

locomoção

123621962252 - Programa a Caminho da Escola
- Passagens e despesas com R$ 60.000,00

locomoção
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'  A i m m ,

TOTAL R$
100.000,00

Art. 3o - Os recursos financeiros necessários a cobertura do 

crédito especial de que trata o artigo anterior serão provenientes do convénio firmado com 

o Governo Estadual com este fim especificado.

Art. 4o - O crédito de que trata o artigo 2o correrá por conta 

da anulação da dotação orçamentária abaixo discriminada.

20.07 - SECRETARIA DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

082444862235 - Programa de combate a fome
339032 - Material de distribuição gratuita R$100.000,00

TOTAL R$100.000,00

Art. 5o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 6o - Revogam-se as disposições em contrário.

Aliança, 08 de julho de 2004.

DR. ELANE VIEIRA DA SILVA 
PREFEITO


